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As 13ajusta os vencim-ntos cios ser

vidoras do Iodar Le^olativo da

Aliança e dá outras piovidên- 

ciar.

0 PTI^ITO 10 I-ÍONICIPIO DA ALIAE'"A.

PAÇO SABCJi que a Câmara Kunicipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei»

Artigo lg - No mês de janeiro de 1990, os vencimentos dos níveis TL-4 a 

PL-10 e PL-iru-TJ, fioam reajustados esj 311,19^ (trezentos e 

onao vírgula dezoito-por cento), incidente sobro os valores 

vigentes no mês de no vembro/89.

Parágrafo primeiro - 0 nível PL-2 fica reâjust;.do em 161/ (cento e sesen 

te e um por cento), incidente sobre os valoras vigentes no 

mês de novembro/89.

Parágrafo Segundo - 0 nível FL-3 fica reajustado es 233*39^- (dupe-.-.top- e 

trinta e três vírgula trinta e oito por cento), ircicíenttí eo 

bre os valores vigentes no mês de novembro/89.

parágrafo Terceiro - 0 vencimento do nível I L-l, no mês cie jnneiro do 

1990, será de !-TCZ$ 1.285,00 (lixara nil. cluzeni-OB o oitenta e 

cinco crusados novos).

Artii^o 2c - Para o mês de jansiro de 1990, os vencimentos dos Cargos de 

Provimento em Comissão, obedecerá os valores constantes do 1 

anexo único desta Lei*

Artigo 3e - 0 valor do salário família ó fixado em 1,9;* (bum vírgula no

ve por cento) do salário nínirao racional.

Artigo 4a - Pica criado no Anoso I, Tabela III, da Lei ne 973 '37, a ""‘un

ção Gratificada de Supervisor de Pessoal r’G—2.

Artifo :~õ - "icam injslncnte reajustados e:.- 3 1 1 , l 1̂ ' ( trsr.eríoc e onso *
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vírgula desoito por cento), as T\inçõoa Gratificadas, conatan 

tes do Quadro de Pessoal Civil da Câmara Municipal da Alian

ça.

Artij^o 6g - As despesas decorrentes da execução aa presente Lei» cor

rerão por conta dos recursos orçamenxáxios próprios da Câma

ra Municipal, e serão classificadas em 3111 - Pessoal Civil 

e 3253 - Salário Família.

Arti-̂o 7° - Pata Lei entrará em vigor na data de sus publicação, revogan 

do-s© as dispoíiiçôes era contrário.

Gabinete do Prefeito, 30 de Janeiro de 1990.

Carlos José de Almeida d e itas  
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